[image: image1.jpg]



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

IC n° 0071 15 000128-8
 

Aos 28 dias de fevereiro de 2017, na sede da 1ª Promotoria de Justiça de Boa Esperança, responsável pela Curadoria do Patrimônio Público, perante o MINISTÉRIO PÚBLICO DE MINAS GERAIS, representado pelo Promotor de Justiça Fernando Muniz Silva, compareceu o MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 18.239.590/0001-75, com sede na Prefeitura Municipal, localizada na Praça Padre Júlio Maria, nº 40, Centro de Boa Esperança, CEP 37.170-000, representado por seu Exmo. Prefeito, Sr. HIDERALDO HENRIQUE SILVA, que pode ser encontrado na Pça. Padre Júlio Maria, nº 40, Centro de Boa Esperança/MG; assistido pela douta Procuradora do Município, Dra. Ane Fonseca Resende Lacerda. Compareceu também CICÍNIO ITAMAR PIMENTA, brasileiro, engenheiro químico, nascido em 03.08.63, filho de Geraldo Pimenta e Elza Umbelina Silva, com CPF nº 413.301.706-44, RG M-2.802.465 SSP MG, residente na Rua Antônio Soares da Silveira, 116, Maringá, Boa Esperança-MG,  doravante denominado COMPROMISSÁRIO, e;
I. Considerando a existência do inquérito civil público nº 0071 15 000128-8, da 1ª Promotoria de Justiça de Boa Esperança, que apura a transferência de bens pertencentes ao patrimônio público ao Compromissário;

II. Considerando que a Constituição Federal de 1988 tem o princípio da isonomia com um de seus pilares;

III. Considerando que a Constituição Federal, em seu art. 37, V, afirma que, 
“ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações”;

IV. Considerando que a Lei Federal n.º 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos), em seu art. 17, reserva a alienação de bens da Administração Pública, “à existência de interesse público devidamente justificado, precedida de avaliação” e que desde que obedecidas às seguintes normas:

“I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da administração direta e entidades autárquicas e fundacionais, e, para todos, inclusive as entidades paraestatais, dependerá de avaliação prévia e de licitação na modalidade de concorrência, dispensada esta nos seguintes casos: [...]

f) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de uso, locação ou permissão de uso de bens imóveis residenciais construídos, destinados ou efetivamente utilizados no âmbito de programas habitacionais ou de regularização fundiária de interesse social desenvolvidos por órgãos ou entidades da administração pública;

[...]

h) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de uso, locação ou permissão de uso de bens imóveis de uso comercial de âmbito local com área de até 250 m² (duzentos e cinquenta metros quadrados) e inseridos no âmbito de programas de regularização fundiária de interesse social desenvolvidos por órgãos ou entidades da administração pública”; 
V. Considerando que, conforme sustenta Marçal Justen Filho,
 a licitação pode ser dispensada nos casos enumerados pelas alíneas do inciso I do art. 17, pois que nas alienações de bens da Administração Pública nem sempre há fins de natureza econômica ou financeira: 
“É indispensável assinalar que a alienação de bens pode ser instrumento da realização de duas funções estatais muito distintas. A função própria e direta da alienação consiste na obtenção pela Administração Pública de recursos econômicos (financeiros ou não), por meio da transferência de bens e direitos para terceiros. Quando assim se passa, o Estado se desfaz, temporária ou definitivamente, de bens e direitos, visando à obtenção de contrapartidas econômicas necessárias ao desempenho de suas demais atividades. [...] Mas a alienação pode se configurar como manifestação do cumprimento de outras funções estatais. Há casos em que a alienação é o meio utilizado pelo Estado para realizar fins específicos e determinados. O Estado não busca obter recursos econômicos, mas influenciar o funcionamento do mercado ou fornecer utilidades aos carentes ou redistribuir a riqueza na sociedade, dentre outras finalidades. Em tais hipóteses, a alienação apresenta uma função indireta, que não reside em obter recursos para os cofres públicos. [...] A distinção é extremamente relevante porque o regime jurídico da alienação dos bens públicos será diverso em vista da função buscada. Quando se tratar de alienar bens e direitos para obter recursos patrimoniais, será cabível a licitação (de tipo maior lance). Outro será o regime jurídico quando a alienação do bem ou direito público for um meio para o desempenho de outras funções estatais. Nesse caso, caberá usualmente a contratação direta ou a adoção de procedimentos destinados a assegurar o tratamento isonômico entre os interessados.”
VI. Considerando ser entendimento do Ministério Público que é cabível a negociação direta entre o Município e o interessado, quando o negócio esteja nos objetivos da Administração Pública, o que ocorre, por exemplo, no fomento à regularização de situações já consolidadas e em prol do efetivo interesse de toda a comunidade, e assim já decidiu o Supremo Tribunal Federal:
“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO 3º, §§, DA LEI N. 9.262, DE 12 DE JANEIRO DE 1.996, DO DISTRITO FEDERAL. VENDA DE ÁREAS PÚBLICAS PASSÍVEIS DE SE TORNAREM URBANAS. TERRENOS LOCALIZADOS NOS LIMITES DA ÁREA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL - APA DA BACIA DO RIO SÃO BARTOLOMEU. PROCESSO DE PARCELAMENTO RECONHECIDO PELA AUTORIDADE PÚBLICA. VENDAS INDIVIDUAIS. AFASTAMENTO DOS PROCEDIMENTOS EXIGIDOS NA LEI N. 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1.993. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. INEXIGIBILIDADE E DISPENSA DE LICITAÇÃO. INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO DISPOSTO NO ARTIGO 37, INCISO XXI, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. INOCORRÊNCIA. 1. A dispensa de licitação em geral é definida no artigo 24, da Lei n. 8.666/93; especificadamente --- nos casos de alienação, aforamento, concessão de direito real de uso, locação ou permissão de uso de bens imóveis construídos e destinados ou efetivamente utilizados no âmbito de programas habitacionais ou de regularização fundiária de interesse social, por órgãos ou entidades da administração pública --- no seu artigo 17, inciso I, alínea f. Há, no caso dos autos, inviabilidade de competição, do que decorre a inexigibilidade de licitação (art. 25 da lei). O loteamento há de ser regularizado mediante a venda do lote àquele que o estiver ocupando. Consubstancia hipótese de inexigibilidade, artigo 25. 2. Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada improcedente. (STF - ADI: 2990 DF, Relator: Min. JOAQUIM BARBOSA, Data de Julgamento: 18/04/2007, Tribunal Pleno, Data de Publicação: DJe-087 DIVULG 23-08-2007 PUBLIC 24-08-2007 DJ 24-08-2007 PP-00022 EMENT VOL-02286-01 PP-00180).”
VII. Considerando que, quanto à entrega de bens públicos sob permissão de uso, a Lei Orgânica de Boa Esperança dispõe que há necessidade de licitação, nos seguintes termos: 

“Art. 132 – O Município, preferentemente à venda ou doação de seus bens imóveis, outorgará concessão de direito real de uso, mediante prévia autorização legislativa e concorrência pública.

§ 1º - A concorrência poderá ser dispensada, por lei, quando o uso se destinar a concessionária de serviço público, a entidades assistenciais, ou quando houver relevante interesse público, devidamente justificado.

§ 2º - A venda aos proprietários de imóveis confrontantes de áreas urbanas remanescentes e inaproveitáveis para edificações, resultantes de obras públicas, dependerá apenas de prévia avaliação e autorização legislativa, dispensada a licitação. As áreas resultantes de modificações de alinhamentos serão alienadas nas mesmas condições, quer sejam aproveitáveis ou não.”
VIII. Considerando que o Município de Boa Esperança firmou Contrato de Concessão de Permissão de Uso de imóveis com o Compromissário, sem licitação, sem prévia avaliação e sem justificativa individualizada a explicitar o interesse público supostamente envolvido, conforme Leis Municipais nº 2.475/2000 e nº  3.145/2006; 

IX. Considerando que o Compromissário edificou de boa fé nos imóveis que recebeu; 

X. Considerando que o Compromissário sustenta, e o Município reconhece, que os imóveis hoje são imprescindíveis ao exercício da atividade comercial desenvolvida pelo Compromissário; 

XI. Considerando que, na eventualidade de nulificação do ato administrativo de transferência da posse dos bens públicos ao Compromissário e consequente devolução dos imóveis ao Município, surgiria a necessidade de indenização ao permissionário de boa-fé, pelas edificações acrescidas aos imóveis públicos.

XII. Considerando que, num quadro de notória insuficiência orçamentária, o Município não possui condição financeira suficiente que lhe permita indenizar num curto prazo ao Compromissário pelas benfeitorias feitas nos imóveis, além de que, por ora, não possui uma destinação pública imediata para aquelas edificações;
XIII. Considerando que ao Compromissário manifestou intenção de adquirir diretamente os lotes pertencentes ao Patrimônio Municipal por preço de mercado devidamente apurado, e que o Município manifestou a intenção de vender diretamente aqueles lotes;

XIV. Considerando que, como anota José dos Santos Carvalho Filho,
 a convalidação serve à Administração para aproveitar atos administrativos:
“A convalidação (também denominada por alguns autores de aperfeiçoamento ou sanatória) é o processo de que se vale a Administração para aproveitar atos administrativos com vícios superáveis, de forma a confirmá-los no todo ou em parte. [...] O instituto da convalidação tem a mesma premissa pela qual se demarca a diferença entre vícios sanáveis e insanáveis, existente no direito privado. A grande vantagem em sua aceitação no Direito Administrativo é a de poder aproveitar-se atos administrativos que tenham vícios sanáveis, o que frequentemente produz efeitos práticos no exercício da função administrativa. [...] Há três formas de convalidação. A primeira é a ratificação. Na definição de MARCELO CAETANO, ‘é o acto administrativo pelo qual o órgão competente decide sanar um acto inválido anteriormente praticado, suprindo a ilegalidade que o vicia’. A autoridade que deve ratificar pode ser a mesma que praticou o ato anterior ou um superior hierárquico, mas o importante é que a lei lhe haja conferido essa competência específica. Exemplo: um ato com vício de forma pode ser posteriormente ratificado com a adoção da forma legal. O mesmo se dá em alguns casos de vício de competência.”
XV. Considerando que a Lei 8.429/1992 dispõe que constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação do patrimônio público, notadamente permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize bens integrantes do acervo patrimonial municipal, sem a observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie, bem como agir negligentemente na conservação do patrimônio público (art. 10, I, II e X);

XVI. Considerando que o CAO-PP, na Nota Técnica nº 06/2008, concluiu quanto ao assunto:

“a) em que pese a nulidade dos “Contratos de permissão de uso” firmados pelo município de Boa Esperança, é possível a venda dos imóveis públicos aos beneficiários de tais permissões, caso haja, de fato, o interesse do ente municipal, que inclusive deverá motivá-lo e comprovar que a invalidação do ato poderá gerar ônus desnecessários à administração pública municipal, prejudicando consideravelmente as finanças públicas em detrimento de toda a sociedade;

b) a venda direta de dos imóveis públicos municipais tratados no parágrafo anterior exige, além das formalidades de praxe, a autorização do Poder Legislativo local, a avaliação do valor real de mercado do imóvel, que o valor pago pelo adquirente corresponda ao valor da respectiva avaliação, a exposição clara dos motivos da venda direta e, finalmente, a adoção de cuidados voltados a assegurar que o adquirente não seja outro que não aquele titular da permissão de uso dita irregular e que, de fato, ocupe o imóvel até a atualidade.”
RESOLVEM celebrar o presente termo de ajustamento de conduta, com fulcro no art. 5º, § 6º da Lei 7.347/1985, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Objeto

O presente ajustamento tem por objeto a estipulação de medidas de defesa do patrimônio público, com a convalidação do ato administrativo de transferência da posse dos bens públicos descritos nas Leis Municipais de Boa Esperança nº 2.475/2000 e nº 3.145/2006, objeto deste inquérito civil, seguida da transmissão da propriedade diretamente ao Compromissário mediante o pagamento do preço ou, alternativamente, a devolução da posse ao Município.

CLÁUSULA SEGUNDA – Obrigações do Município de Boa Esperança:

1.1. O Município de Boa Esperança obriga-se a buscar autorização legislativa para a venda direta ao Compromissário dos bens imóveis pertencentes ao patrimônio público, objeto deste inquérito civil, apresentando o correspondente Projeto de Lei ao Legislativo de Boa Esperança, no prazo máximo de trinta (30) dias, a contar da assinatura deste TAC; 

1.2. Para instruir aquele processo legislativo, o Município obriga-se também a promover avaliação isenta do preço de mercado dos bens públicos objeto deste inquérito civil, e a apresentar a respectiva motivação do ato de venda dos bens, na qual deve ser evidenciado o interesse público envolvido;

1.3. Uma vez obtida a autorização legislativa para a venda dos bens públicos, e uma vez feito pagamento pelo Compromissário do respectivo preço, o Município obriga-se a proceder à transferência da propriedade ao Compromissário, e apenas a ele ou à empresa por ele mantida no local, cujo nome fantasia é “Poliminas”, mediante escritura pública;
1.4. Uma vez negada a autorização legislativa para a venda dos bens públicos, o Município obriga-se a adotar todas as providências de sua alçada que se mostrarem necessárias, judiciais e/ou extrajudiciais, para retomar a posse dos bens que lhe pertencem, sem prejuízo da posterior discussão quanto à necessidade ou não de indenização ao Compromissário pelas benfeitorias úteis e necessárias feitas nos bens públicos;

1.5. Seja qual for a destinação dada aos bens públicos, conforme o disposto neste TAC, obriga-se o Município a encaminhar informações ao Ministério Público quanto ao procedido, no prazo de até trinta (30) dias após o desfecho final, acompanhada da documentação pertinente.

CLÁUSULA TERCEIRA – Obrigações do Compromissário
3.1. Pelo presente termo, ao Compromissário reconhece a nulidade originária do ato administrativo de entrega da posse dos bens pertencentes ao patrimônio público, e cuja convalidação se busca neste TAC; 

3.2. Pelo presente termo, uma vez obtida a autorização legislativa de que trata a cláusula anterior, obriga-se ao Compromissário a pagar ao Município de Boa Esperança o justo preço pelos bens públicos em sua posse, bem como todas as despesas decorrentes da transmissão da propriedade; 

3.3. O pagamento ao Município ocorrerá em termos e condições a serem oportunamente negociadas entre Município e Compromissário, mas o valor mínimo de venda será o apurado nas avaliações promovidas pelo Município, e o prazo máximo para o efetivo pagamento será de nove (9) meses, a contar do primeiro dia de vigência da Lei Municipal autorizativa da venda;

3.4. Na eventualidade de não ser obtida a autorização legislativa de que trata a cláusula anterior, o Compromissário obriga-se a devolver ao Município a posse dos bens públicos, no prazo máximo de cento e vinte (120) dias, a contar da data da rejeição pelo Legislativo da proposta de Lei Municipal autorizativa da venda de que trata este TAC, e sem prejuízo da posterior discussão quanto à necessidade ou não de indenização pelas benfeitorias úteis e necessárias feitas nos imóveis públicos;

CLÁUSULA QUARTA – Responsabilidade do Município e do Compromissário:

4.1. O Município reconhece que o cumprimento das obrigações assumidas neste TAC decorre de seu dever legal de zelo pelo patrimônio público e que eventual descumprimento às obrigações aqui assumidas configura ato de malbaratamento do patrimônio público, nos termos do art. 10, caput e inciso II, da Lei Federal 8.429/92, descumprimento a dever de ofício, nos termos do art. 11, II, da citada Lei Federal, e negativa de execução à Lei Orgânica Municipal, especialmente de seu art. 128,
 nos termos do art. 1º, XIV, do Decreto-Lei 201/67.

4.2. Eventual descumprimento pelo Compromissário, de qualquer das obrigações assumidas neste TAC, importará em multa no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), sem prejuízo dos demais sancionamentos previstos em lei, que deverá ser revertida ao Fundo Estadual de Defesa dos Direitos Difusos (FUNDIF) – (Banco do Brasil S/A – n° 001, Agência n° 1615-2, Conta Corrente n° 7175-7), criado pela Lei Estadual nº 14.086/2008 e regulamentado pelo Decreto n.º 44.751/08;
4.3. A atualização da multa estipulada no item anterior será calculada pelo setor técnico do Ministério Público do Estado de Minas Gerais e será custeada pelo Compromissário, revertendo-se as despesas apuradas com a diligência igualmente ao Fundo citado na alínea anterior.
CLÁUSULA QUINTA – Fiscalização

A fiscalização do cumprimento das obrigações deste termo será realizada pelo Ministério Público ou por outra instituição indicada por ele indicada.

CLÁUSULA SEXTA – Eficácia
O presente termo de ajustamento de conduta passa a vigorar na data de sua assinatura.  
Fernando Muniz Silva
Promotor de Justiça
________________________________________________________
Município de Boa Esperança
________________________________________________________

Procuradora Municipal
________________________________________________________

Compromissário
� JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. São Paulo: Editora Dialética, 2010. 14ª edição, p. 227.


� CARVALHO FILHO, José dos Santos – Manual de Direito Administrativo – 25º ed., Ed. Atlas, 2012, São Paulo, pg. 162.


� “Art. 128 – Cabe ao Prefeito a administração dos bens municipais, respeitada a competência da Câmara quanto àqueles utilizados em seus serviços.”
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